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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIV Á:

Tenho a honra de submeter à' elevada apreciação e deliberação dessa Egrégia Assembleia
Legislativa, nos termos do inciso 111do artigo 65, da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
"Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar até o montante de R$ 2.863.000,00
em favõf'dãsunidades orçamentárias Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral -
SEPLAN, Departamento de Estradas e Rodagem - DER, Departamento de Obras e Serviços Públicos -
DEOSP, Secretaria de Estado dos Esportes da Cultura e do Lazer - SECEL e Secretaria de Estado da
Agricultura, Pecuária e Regularização Fundiária - SEAGRI".

Nobres Deputados, a presente propositura visa a dar cobertura orçamentária às despesas
correntes e de capital, das unidades orçamentárias Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação

"-./ Geral - SEPLAN, Departamento de Estradas e Rodagem - DER, Departamento de Obras e Serviços
Públicos - DEOSP, Secretaria de Estado dos Esportes da Cultura e do Lazer - SECEL e Secretaria de
Estado da Agricultura, Pecuária e Regularização Fundiária - SEAGRI até o montante de R$ 2.863.000,00
(dois milhões, oitocentos e sessenta e três mil reais) alocados na natureza de despesa constante do Anexo
11,que acompanha o Proj eto de Lei em pauta.

Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoante aos mandamentos legais dispostos no
§ 1°, inciso 11, do artigo 43, da Lei Federal n. 4.320, tendo em vista a necessidade de reforço ao
orçamento estadual, para o presente exercício com recurso até o montante citado.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente, com
a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me
com especial estima e consideração.

h/~/
CONF6cIO AIRES MOURA

Governador

SECRETARiA LEGISLATlVA
RECES.DO

Z 4 ABR Z013

~~
Servidor(nome legível) ".



Gy
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI DE 23 DE ABRIL DE 2013.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Suplementar até o montante de R$
2.863.000,00 em favor das unidades orçamentárias
Secretaria de Estado do Planejamento e
Coordenação Geral - SEPLAN, Departamento de
Estradas e Rodagem - DER, Departamento de Obras
e Serviços Públicos - DEOSP, Secretaria de Estado
dos Esportes da Cultura e do Lazer - SECEL e
Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e
Regularização Fundiária ,;,,'~EAGRI.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIV A DECRETA:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar para dar
cobertura orçamentária às despesas correntes e de capital, no presente exercício até o montante de R$
2.863.000,00 (dois milhões, oitocentos e sessenta e três mil reais), em favor das unidades orçamentárias
Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral - SEPLAN, Departamento de Estradas e
Rodagem - DER, Departamento de Obras e Serviços Públicos - DEOSP, Secretaria de Estado dos
Esportes da Cultura e do Lazer - SECEL e Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Regularização
Fundiária - SEAGRI.

Art. 2°. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação
parcial de dotações orçamentárias, indicados no Anexo I desta Lei e no montante especificado.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR REDUZ
ANEXO I

ValorCódigo Especificação

13.001.04.122.2050.1193

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL - SEPLAN

APLICAR RECURSOS PROVENIENTES DE CONVÊNIOS

2.863.000,00

3390 0116 2.863.000,00

R$ 2.863.000,00TOTAL

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ...;~UPLEMENTA
ANEXO 11

Código Especificação Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E
390.000,00

"-----' COORDENAÇÃO GERAL - SEPLAN

13.001.04.123.2015.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES - ART. 47 DA 4440 0100 90.000,00
LEI 2799 DE 18/07/2012

3340 0100 270.000,00

4450 0100 30.000,00

DEP ART AMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM - 445.000,00DERlRO

14.020.04.122.1249.0196 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 4440 0100 445.000,00

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 1.536.000,00
- DEOSP

14.021.04.122.1015.0183 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 4450 0100 170.000,00

4440 0100 1.331.000,00

3350 0100 35.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DOS ESPORTES DA 242.000,00
CULTURA E DO LAZER - SECEL

. ~ 001.13.392.1215.1051 PROMOVER AÇÕES PARA DESENVOLVIMENTO 3350 0100 40.000,00
CULTURAL

20.001.27.811.1216.1108 APOIAR ENTIDADES DESPORTlV AS 3340 0100 52.000,00

3350 0100 150.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E REGULARIZAÇÃO FUNDlÁRlA - 250.000,00
SEAGRI

24.001.20.601.2054.1081
DESENVOLVER A SUSTENTABILlDADE DAS 4440 0100 125.000,00
COMUNIDADES TRADICIONAIS

4450 0100 125.000,00

TOTAL R$ 2.863.000,00
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